EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 3794/2013
Altera a redação dos art. 1º, 2º e 9º e suprime o §§ 1º e 2º do art. 1º e o art. 3º do Projeto de Lei nº 3794/2013, que “Cria o programa de redução do consumo de água denominado ‘Minha água minha vida’ no Município de patos de Minas - MG.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º  Os arts. 1º, 2º e 9º do Projeto de Lei nº 3794, passam a vigor com a seguinte redação.

“Art. 1º  Fica instituído o programa social denominado “Minha Água, Minha Vida”, destinado a beneficiar com até 10m³ (dez mil metros cúbicos) de água mensal, os consumidores devidamente cadastrados na categoria da Tarifa Social da Companhia de Saneamento de Minas Gerais (COPASA) e registrados no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal.”
“Art. 2º  A COPASA deverá entregar aos beneficiários do programa, fatura zerada quando o consumo for de até 10m³ (dez mil metros cúbicos) de água mensal ou com apenas o valor que ultrapassar referido consumo, quando superior.”
“Art. 9º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Art. 2º  Ficam suprimidos os §§ 1º e 2º do art. 1º e art. 3º.
Art. 3  Fica autorizada a renumeração dos demais artigos.
  
Art. 4° Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 25 de fevereiro de 2014.
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